
 
A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de 03/10/2018, publicado
no DOU de 04 subsequente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892/2008, 
 
RESOLVE:
 
Art.  1º Recompor,  conforme abaixo,  a comissão definida pela Portaria  n° 1058,  de 03 de abril  de
2020, referente a composição do Comitê Local de Prevenção do Coronavírus no IFS, Campus Estância,
com prazo enquanto perdurar o estado de emergência de saúde pública de importância nacional e
internacional decorrente do coronavírus (COVID19):
 
- Sônia Pinto de Albuquerque Melo, matrícula SIAPE 1499584; 
- Antônio Fernandes Antero Cardoso dos Santos, matrícula SIAPE 1936985;  
- Luzileide Silva dos Santos, matrícula SIAPE 3008872; 
- Ana Paula Oliveira Cabral, matrícula SIAPE 1998343; 
- Maria Ilda Alves de Oliveira, matrícula SIAPE 2155004; 
- Shirleyde Dias do Nascimento, matrícula SIAPE 1843009; 
- Manuela Vilanova Barbosa Alves, matrícula SIAPE 1796437; 
- Jocelaine Oliveira dos Santos, matrícula SIAPE 1813298
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos ao dia 07/04/2020. 
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Documento  assinado  digitalmente  conforme  MP  nº
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